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SOBRAI"

CONTRATO

Contrato no 002 12025 -AMA
Processo no P31 099312024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E A
EMPRESA ALPS LABOR ARTIGOS, PRODUTOS, MÁQUI
NAS E EQUIPAMENTOS LTDA, ABAIXO QUALIFICADOS,
PARA O FIM OUE NELE SE DECLARA.

o MUNICíP|O DE SOBRAL, por intermédio da AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO

AMBIENTE, situada na Avenida Dr. José Euclides Ferreira Gomes, no 435, Bairro Coraçäo

de Jesus,inscrito no CNPJ sob o no 06.789.054/0001-64, doravante denominado

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. EULER FONSECA RODRIGUES,

brasileiro, portador da Carteira de ldentidade no 96031112492, e do CPF no 753.993.003-97,

residente e domiciliado em Sobral - CE,na Av, lsabela Moreira Gomes, n" 883,Bairro das

Naçöes,empresa ALPS LABOR ARTIGOS, PRODUTOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

LTóA, com sede na Q SAAN AUADRA 3 LOTH 560/580 LOJA 02, Parte B, S/N, Zona

lndustrial - DF CEP: 70.632-310, Fone: (61) I8305.4066, inscrita no CNPJ sob o no

41.950.966 tOOOl-77 , doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pela

Sr. Guilherme de Ataides Ribeiro , brasileiro, portador da Cafieira de ldentidade no

3.203.911,, e do CPF no 052.102.451-01, têm entre si justa e acordada a celebraçäo do

presente contrato, mediante as cláusulas e condiçöes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO
1.1, O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregäo Eletrônico n" PE24003 -

AMA, e seus anexos! os preceitos do direito público, a Lei Federalno 14.133, de lode abril

de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto.

SLÁUSULA SE6UNDA - DA VINSULAçÃO Ao EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico

no pE24003 - AMA, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem

parte deste instrumento, independentemente de sua transcriçäo'

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3,1. Constitui objeto deste contrato o registro de preços para futuras e eventuais aquisiçöes

de produtos de alimentaçäo animal para abastecimento do Centro de Acolhimento

Temporário (CAT), nas condiçöes estabelecidas no Termo de Referência do edital e na

proposta do CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo no P31099312024'

g.2:.Ê. parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, o Anexo A- Termo de

Referência.

Valor total do
Item RS

Valor Unitário
do ltem R$Unid. Qntd.Marca /

FabricanteEspecificaçãoItem

R$ 3,29 R$ 9.254,772.813kelcoún¡ron EM secxÊ PARA7

3.2. Do (s) ITEM (S) contratado(s)
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DESCRIçAO COMPLEMENTAR: Miúdo de
bovinos, carcaça de frango, flgado sufno, miúdo de
suínos, farinha de trigo, protefna concentrada de
soja, glúten de trigo, hemoglobina em pó, plasme
suíno em pó, fibra de cana-de-açúcar, água, amidc
de milho, vitaminas (D3, E, C, 81, 82, 86, niacina
ácido pantotênico, ácido fólico, cloreto de colina
biotina),minerais (cloreto de sódio - sal comum
cloreto de potássio, fosfatoblcálcico, óxido de

manganês, iodato de cálcio, óxido de zinco, óxidc
de magnéslo), trlpolifosfato de sódio, gom¿
xantana. Corantes (óxido de ferro vermelho e

caramelo). Eventuals substitutivos: Carne
mecanicamente separada de frango, miúdo de
aves, vÍsceras de frango, gordura de frango, pé de
frango,cabeça de frango, baço de bovino, baçc
sufno, polpa de betenaba, protefna concentrada de
soja. Umidade: 82o/o a 84o/oi Protefna bruta: 8% ¿

10%; Extrato eléreo'.2o/o a 3%; Matéria fibrosa: 1ol
a 2o/oi Fostoro: 0,10% a 0,13%; Cálcio:0,15% ¿

0,5%.

I RAçÃo úmlor EM sAcHÊ PARA cÃc
DESCRIçÃO COMPLEMENTAR: Miúdo de

bovinos, carcaça de frango, ffgado sulno, miúdo de

suínos, farinha de kigo, protelna concentrada dr
soja, glúten de trigo, hemogloblna em pó, plasm¿
suíno em pó, fibra de cana-de-açúcar, água, amidc
de milho, vitaminas (D3, E, C, 81, 82, 86, niacina
ácido pantotênico, ácido fólico, clorelo de colina
biotina),minerais (cloreto de sódio - sal comum
cloreto de potássio, fosfato bicálcico, óxido dr
manganês, iodato de cálcio, óxido de zinco, óxidc
de magnésio), tripolifosfato de sódio, gom€
xantana. Corantes (óxido de ferro vermelho e

caramelo). Eventuals substitutivos: Carne
mecanicamente separada de frango, mlúdo de
aves, vísceras de frango, gordura de frango, pé de
frango,cabeça de frango, baço de bovino, baçc
suíno, polpa de betenaba, protefna concentrada de
soja. Umidade: 82o/o a 84o/oi Protefna bruta: 8% €

10%; Extrato etéreo'.2o/o a 3%; Matéria fibrosa: 1%
a zo/oi F6sloto: 0,10% a 0,13%; Cálcio: 0,15% a

0,5%.

kelco sache 8.438 R$ 3,29 R$ 27.761,02

kelco sache 2.813 R$ 3,29 R$ 9.254,779 RAçÃO ÚN,IIOI EM sAcHÊ PARA GATC
DESCRIçAO COMPLEMENTAR: Carnr
mecanicamente separada de frango, carcaça dr
lrango, miúdo de sufno, plasma sufno em pó
oroteína concentrada de de soja, farinha de
lrigo,celulose em pó, água, amido de milho, taurina
rritaminas (4, D3, E, C,81,812 86, K3, cloreto de

colina, niacina, ácido fólico), mlnerais (cloreto de
sódio - sal comum, cloreto de potássio, sulfato d€
:obre, iodato de cálcio, óxido de zinco, óxido de
nanganês, óxido de magnéslo), tripollfosfato d€
sódio, xilose, glic¡na, corante natural caramelo
¡oma xantana. Corante natural caramelo Eventuais
substitutivos: Carne mecanicamente separada de
Írango, miúdo de ave, vísceras de aves, gordura de
irango, cabeça de frango,pé de frango, mlúdo de

covino, baço de bovino, baço sufno, polpa de
ceterraba, glúten de trigo, protelna concentrada d€

;oJa, fosfato bicálcico. Umidade: 82o/ot ProleÍn¿
¡ruta: 8% a 10,5o/oi Extrato etéreo: 2o/o a 3o/o

Vatéria fibrosa: 0,60/o a 2o/oi Fósforo: 0j% a 02%
3álcio: 0,45% a 0,50%.

R$ 3,29 R$ 27.761,0210 RAçÃO ÚN¡IOE EM SACHÊ PARA GATC
)ESCRIçÄO COMPLEMENTAR: Carne
necanicamente separada de frango, carcaça de

'rango, miúdo de suíno, plasma suíno em pó
¡rotelna concentrada de de soja, farinha de trigo
:elulose em nó. áoua. amido de milho. taurina

kelco sache 8.438
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a, niacina, ácido fólico), minerais (clorelo
- sal comum, cloreto de potássio, sulfato

iodato de cálcio, óxido de zinco, óxido
óxido de magnésio), tripolifosfato
, glicina, corante natural

goma xantana, Corante natural

de frango, miúdo de ave, vlsceras d
, gordura de frango, cabeça de frango,pé
o, m¡údo de bovlno, baço de bovino, ba

ntrada de soja, fosfato bicálcico.
Proteína bruta: 8% a 10,5%; Extrato

2o/o a 3o/o; Matéria fibrosa: 0,60/o a 2o/o

0,1o/o a 0,2o/oi Cálcio: 0,45% a 0,50%.

io, xilose

d

p0utno, d beterrâe balpa glúten tris o,de

minas (4,

ade

2 86, K3

r/alor Total do(s) item (ns) R$ 74.031,58
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cLÁusuLA QUARTA- DA ucÊNclA E pRoRRocAçÃo
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua
divulgaçäo no Portal Nacional de Contratações Priblicas (PNCP), na forma do artigo 105 c/c
o art. 94 ambos da Lei n' 14.133, de 2021,
CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO
5.1. A forma de fornecimento assim como os prazos e condiçöes de conclusão, entrega,
observação, recebimento do objeto e demais condiçöes constam no Termo de Referência,
anexo do Edital.
GLÁUSULA SEXTA- DA SUBGoNTRATAçÄo
6.1. Näo será admitida a subcontratação do objeto contratual.
cLÁusuLA sÉTtMA - Do pREço

7.1. O valor total da contratação é de R$ 74,031,S8 (SETENTA E QUATRO MtL, TRTNTA E
uM REATS E CTNQUENTA E O|TO CENTAVOS).

7.1.1. No valor acima estäo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçäo.
CLÁUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO
8.1. O prazo parc pagamento ao CONTRATADO e demais condiçöes a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.
CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE
9.1. Os preços inicialmente contratados säo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.
9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice
IPCA (fndice Nacional de Preços ao ConsumidorAmplo), exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do riltimo reajuste.
9.4. No caso de atraso ou näo divulgação do(s) fndice (s) de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a imporlância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
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definitivo(s)
9.5. Nas

será(äo), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçäo, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação entäo em vigor.
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeräo novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
9.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA OÉCIN¡N - DAS OBRIGAçÖES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
10.1. São obrigações do CONTRATANTE:
10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de
acordo com o contrato e seus anexos;
10.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçöes estabelecidas neste Termo de Referência;
10,1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçöes
verificadas no objeto contratado, para que seja por ele substituldo, reparado ou corrigido, no
total ou em parte, às suas expensas;
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçäo do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo CONTRATADO;
10.1.5. Comunicar o CONTRATADO para emissäo de nota fiscal relativa à parcela
incontroversa da execuçäo do objeto, para efeito de liquidaçäo e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execuçäo do objeto, quanto à dimensäo, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei no 14.13312021;
10.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execução do
objeto, no prazo, forma e condiçöes estabelecidos no contrato;
10.1.7. Aplicar as sanções previstas na lei e no contrato, quando do descumprimento de
obrigaçöes pelo CONTRATADO;
10.1.8. Emitir explicitamente decisäo sobre todas as solicitaçöes e reclamaçöes
relacionadas à execuçäo do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impeftinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.
10.1.8.1. AAdministraçäo terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogaçäo motivada, por igual perfodo.
10.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO.
10.2, Näo responder por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
10.3. São obrigações do CONTRATADO:
10.3.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigaçöes constantes no contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e pedeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçöes a seguir dispostas:
10.3.1.1, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor;
10.3.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
10.3.1.3, Atender às determinaçöes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

,*rrffio,
aferiçöes finais, o(s) SO-r,P*,m#t índice(s) utitizado(s) para reajuste
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autoridade superior e prestar todo $öËfrä esclarecimento ou informaçäo por eles
solicitados; - lgr¿lr*1,*[r--
10,3,1.4, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreçöes resultantes da execuçäo ou dos materiais empregados;
10.3.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçäo do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administraçäo ou terceiros, näo reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçäo ou o acompanhamento da execuçäo contratual pelo

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.3.1.6. Quando näo for possível a verificaçåo da regularidade no Sistema de
Gadastramento Unificado de Fornecedores(S|CAF), o CONTRATADO deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalizaçâo do contrato, junto com a nota fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) Certidäo Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dfvida Ativa da Uniäo; 3) certidões
que comprovem a regularidade perante aFazenda Estadualou Distritaldo domicílio ou sede
do CONTRATADO; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidäo Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.3.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçöes trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o
objeto do contrato;
10.3.1.8, Paralisar, por determinaçäo do CONTRATANTE, qualquer atividade que näo esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
10.3.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes
assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçäo na licitaçäo.
10.3.1.10. Cumprir, durante todo o perfodo de execuçäo do contrato e desde que
regulamentado, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em legislação específicas.
10.3.1.11. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o item acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas conforme disposto no art, 116, parágrafo único da Lei no 14.13312021.
10.3.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.
10.3.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

näo seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no añ, 124,11, d, da Lei no 14.13312021.

10.3.1.14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,
ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, cuja
quantidade e qualidade deveräo atender às recomendaçöes de boa técnica e a legislaçåo

de regência.
10.3.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinaçöes dos Poderes Públicos.

10.3.1.16. Não permitir a utilizaçäo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaçäo
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do menor de dezoito $öHfrä anos em trabalho noturno, perigoso ou
lnsaluDre, ütti;àïiiÌijti;

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DA GARANTTA DE EXEcUçÄo
11.1. Näo haverá exigência de garantia contratualda execuçäo.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAçOES E SANçÕES EOU¡ruISTRATIVAS
12.1. Comete infraçäo administrativa, nos termos daLei no 14.13312021, o CONTRATADO
que:

12.'4.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
',2.'1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4, ensejar o retardamento da execuçäo ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

12.1.5. apresentar documentaçäo falsa ou prestar declaraçäo falsa durante a execuçäo do
contrato;
12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Leino 12,g46/2013.
12.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infraçöes acima descritas as
seguintes sançöes:
12.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecuçäo parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
12.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, do subitem acima deste contrato, sempre que nåo se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 do subitem acima deste contrato, bem
como nos itens 12.1.2,12.1.3 e 12.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave.

',2.2.4. Multa:
12.2.4.1. Multa de 0,5%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal n" 3.21312023, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto
contratual, a contar da respectiva solicitaçäo do órgäo contratante.
12.2.4.2, Multa indenizatória de 0,5% (cinco décimos por cento) â 1Oo/o (dez por cento)
sobre o valor total da adjudicaçäo da licitaçäo em caso de recusa à assinatura do
Gontrato ou Ata de Registro de Preços, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente;
12.2,4.3. Multa de 0,5% a 3,0To, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas Decreto Munícipal n' 3.21312023, quando:
a) deixar de manter as condiçöes de habilitaçäo durante o prazo do contrato, nos termos do
inciso XVl, do artigo 92, daL:ei 14.13312021;
b) permanecer inadimplente após a aplicaçäo da advertência;
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administraçäo, os documentos exigidos na
Iegislaçäo, para fins de liquidação de pagamento da despesa;
d) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;
e) deixar de observar a legislaçäo pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;
f) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária
regularizada;
g) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
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'12.2.4.4. Multa de 1,5o/o a s,[o/o, 
SqF,rm# por dia e por ocorrência, de acordo

com as regras dispostas Decreto Municipal n' 3.21312023, quando não entregar ou
entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificaçöes e
condiçöes llcitadas ou contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto,
que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina;
12.2.4.5. Multa de7,0To (sete por cento), por dia e por ordem de serviço ou instrumento
equivalente, de acordo com as regras dispostas Decreto Municipal n' 3.21Jt2023, quando
suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fofiuito, desde que
expressamente aceitos pela Administraçäo Pública, os serviços contratuais,
12.2.4.6- Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a'10,0o/o (dez por cento), por ocorrência,
de acordo com as regras dispostas Decreto Municipal n' 3.21glzoz3, quando:
a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da
ata de registro de preços;
b)fornecer informação e/ou documento falso;
12.2.4.7. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0To (dez por cento, a depender do
caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo administrativo de aplicação de
penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não mencionados nesta seção,
em relaçäo à fase de execuçäo contratual.
12.3. A aplicaçäo das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparaçäo integral do dano causado ao CONTRATANTE.
12.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderåo ser aplicadas cumulativamente
com a multa.
12.4.1. Antes da aplicaçäo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1S
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçöes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, acontarda data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente,
12.5. A aplicação das sançöes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto
no caput e parág rafos do art. 158 da Lei no 14.133t2O21 para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.6. Na aplicaçäo das sançöes serão considerados:
12.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.6.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.6.4. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
12.6.5. a implantaçäo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientaçöes dos órgãos de controle.
12.7, Os atos previstos como infraçöes administrativas na Lei no 14.133t2021, ou em outras
leis de licitaçöes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei no 12.84612013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
12.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular aprática dos atos ilfcitos
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seräo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçäo ou
controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, obseruados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia,
12.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicaçäo da sançäo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ele aplicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal.
12.'10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçäo de inidoneidade para
licitar ou contratar säo passíveis de reabilitaçåo na forma do art. 163 da Lei no 14.1 33/2021 .

12.1',. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantei de multa
administrativa e/ou indenizaçöes, não inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo
órgão ora CONTRATANTE,
cLÁusuLA DÉctMA TERCE|RA - DA EXTTNçÃo GoNTRATUAL
13.1. Este contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no
14'133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 1 3g e 139 da mesma Lei.
13.1.2. A alteraçäo social ou a modificaçäo da finalidade ou da estrutura da empresa näo
ensejará a rescisäo se näo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteraçäo subjetiva.
13.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.2.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.2.2. Relaçäo dos pagamentos já efetuados e ainda devídos,
13.2.3. lndenizaçöes e multas.
13.3. A extinçäo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçäo por meio de termo
indenizatório.
GLÁUSULA DÉGIMA QUARTA. DA DoTAçAo oRçAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
oriundos do Tesouro Municipal, de acordo com as seguintes dotaçöes orçamentárias:

órgão Função, subfunção,
Projeto Atividade

Elemento de
Despesa Fonte de Recurso

24.03 18.541.0039.2.507 3.3.90.30.00 1.899.0000.02

'14.2. A dotaçäo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovaçäo da Lei Orçamentária respectiva e liberaçäo dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.
CLÁUSULA oÉcIun QUINTA- Dos cASoS oMISSoS
15.1. Os casos omissos seräo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçöes
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de 1990 - Código de Defesa do Consumidgl- e normas e princípios gerais dosîontratos.
clÁusuu DÉctMA sEXTA - DAs elr-neçoes
16.1. Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes
da Lei no 14.133, de 2021.
16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. Registros que não caracterizam alteraçäo do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no
14 1"a rla 2ã2'l

cLÁusuLA DÉctMA sÉTtMA- DA puBltcAçÃo
17.1. lncumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no portal Nacional de
Contrataçöes PÚblicas (PNCP), na forma prevista no art. ,g4 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sftio oficial na lnternet, em atenção a Lei no 1Z.SZ7, de 1B de novembro
de 2011.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA PROTEçÃO DE DADOS PESSOAIS
18.1' O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de
proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumpríndo, a todo momento, as
normas de proteção de dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua
omissäo, o OoNTRATANTE em situaçäo de violaçäo de tais regras.
18.1.1. O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e ¡nalidades
exclusivas do cumprimento de suas obrigaçöes com base no presente contrato e jamais
poderá realizar o tratamento para fins distintos do fornecimento e/ou da execução dos
serviços especificados no certame ou no contrato administrativo.
18.2. O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de
tratamento previstas nos arts.7o,11,14,23,24 e26 da LGPD e somente para propósitos
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, observando a persecução do
interesse público e os princípios do aft. 6o da LGPD e 37 da Constituiçäo Federalde 19gg.
18.3. O CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da
publicação do Aditivo, a identidade e informaçöes de contato do seu Encarregado de
Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o endereço da página eletrônica onde essa
designaçäo érealizada, conforme estabelecido no $ 1o do art.41 da LGpD e se compromete
a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de seu
Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído,
independentemente das alteraçÕes em sua página eletrônica.
18.4. O CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e lndireta do Município
de Sobral no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares
previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também
no atendimento de requisiçöes e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e
Órgäos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual.
18.5. O CONTRATADO näo poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia
autorização por escrito, informaçåo, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso
em razâo do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.
18.5.1. Caso autorizada transmissäo de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as
informaçöes fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário
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confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados.
18.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as
pessoas que efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao
dever de confidencialidade.
18.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGpD é dever
do CONTRATADO eliminá-los, com exceçäo das hipóteses do art. 16 da mesma lei,
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigaçöes legais ou contratuais e somente enquanto näo
prescritas essas obrigaçöes.
18.6.1. O CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informaçöes, dados pessoais
e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto
deste instrumento contratual.
18.6.2. O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou
posse em razâo do cumprimento do objeto deste instrumento contratual täo logo näo haja
necessidade de seu tratamento.
18.6.3. O CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias
que contenham informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso
durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data de qualquer uma das hipóteses de extinçäo do
contrato, restando autorizada a conservaçäo apenas nas hipóteses legalmente previstas.
18.7. As PARTES devem adotar boas práticas de governança e medidas técnicas e
administrativas em relaçäo ao tratamento dos dados, compatlveis com a estrutura, a escala
e o volume de suas operaçöes, bem como a sensibilidade dos dados tratados.
18.7.1. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará conhecimento formal
aos seus empregados das obrigaçöes e condiçöes acordadas nesta cláusula.
18.7.2. O CONTRATADO se responsabilizará por assegurar que todos os seus
colaboradores, consultores, fornecedores e/ou prestadores de serviços que, no exercício
das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados
pessoais, agirão de acordo com o presente contrato, com as leis de proteção de dados e
que estes respeitem o dever de proteçäo, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir
compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados,
documento que estar disponível em caráter permanente para exibição do CONTRATANTE,
mediante solicitaçäo.
18.7.3. O CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso
aos sistemas, informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de
funcionário das atividades inerentes à execuçäo do presente contrato.
18.8. Em caso de incidente de segurança em relaçäo aos dados tratados neste
certame/contrato, que comprometa a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos
dados, a PARTE que sofreu o incidente deverá comunicar imediatamente a ocorrência a
partir de uma notificação que conterá, no mlnimo:
a) Data e hora do incidente;
b) Data e hora da ciência pela PARTE responsável;
c) Descriçäo dos dados pessoais afetados;
d) Número de titulares afetados;
e) Relaçäo dos titulares envolvidos;
f) Riscos relacionados ao incidente;

GUILHERME Asslnadoderorma

DEATAIDES ß,åTif,;!f''."."'
R I B E I RO:05 2 1 0 3'.t{:r'rt;].'r'j:' "
245101 r3;36i8 -03'oo'



Ëw
g) lndicação das medidas técnicas
proteçäo dos dados;

ÞR.EFEITURÄ DE

SOBRAT
,ôlxci4 xtfl(r¡^[
ß¡ llfx¡M*rtÀÿÍ

de segurança utilizadas para ae

h) Motivos da demora, no caso de a comunicaçäo näo haver sido imediata;
i) Medidas que foram ou que seräo adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo;
j) O contato do Encarregado de Proteçäo de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja
possível obter maiores informaçöes sobre o ocorrido;
18.8.1. Na hipótese descrita acima, as PARTES atuaräo em regime de cooperação para:
a) Definir e implementar as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e minimizar
seus impactos;
b) Prover as informaçöes necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo possível;
c) Definir o padrão de respostas a serem dadas as partes, a terceiros, à ANPD e demais
autoridades competentes,
18.9. Os dados obtidos emrazäo deste contrato serão armazenados em um banco de dados
seguro, com garantia de registro das transaçöes realizadas na aplicação de acesso (log),
adequado controle baseado em função (role based access controt) e com transparente
identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive
a rastreabilidade de cada transaçäo e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e
falhas, vedado o compartilhamento dessas informaçöes com terceiros;
18.10. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na
elaboraçäo do Relatório de lmpacto à Proteçäo de Dados Pessoais, conforme a
sensibilidade e o risco inerente dos seruiços objeto deste contrato, no tocante a dados
pessoais.

18.1'1. O CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razâo do näo cumprimento por
parte da CONTRATADA das obrigaçöes previstas nas leis, normas, regulamentos e
recomendaçöes das autoridades de proteção de dados com relaçäo ao presente contrato,
de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios,
multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a demandas
administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse título.
18.12. Em caso de responsabilizaçäo do Município por danos e/ou violações à LGPD
decorrentes do objeto do contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma
das partes causarem ao titular dos dados, para fins de assegurar o direito de regresso do
Município nos termos da legislação.
18.12.1. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçäo
formulados.
18.13. Os contratos e convênios de que trata o $ 1o do art. 26 da Lei no 13.70912018
deverão ser comunicados à ANPD.
18.14. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por
meio de opiniöes técnicas ou recomendaçöes, editadas na forma da LGPD.
cLÁusuLA DÉcrMA NoNA - DA cESTÃo e r¡scAl¡zAçÃo
19.1. A execuçäo contratual será acompanhada por servidor especialmente designado para
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal no

14.13312021, doravante denominado simplesmente de GESTOR.
19.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado especialmente designado para
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal no

14.13312021, doravante denominado simplesmente de FISCAL.
CLÁUSULA VIGÉSIMA. DO FORO
20.1. Fica eleito o foro do município de Sobral, para dirimir os litÍgios que decorrerem da
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E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igualteor e
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas
pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Sobral, _ de 2025,
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PORTARIA NO 38/2025

DrsPoE soBRE A oestcNnçAo DE
SERVIDORES PARA EXERCEREM A
ruruçÄo DE cESToR E FtscAL Do
ooNTRATO N' 002t2025 - AMA.

A Superintendente da Agência Municipal do Meio Ambiente de Sobral- AMA, no
gso de suas atribuiçöes que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de
sobral, bem como o art. 39, inciso X, da Lei Municipal n' 1 .6011201z e suas
alteraçöes posteriores e,

CONSIDERANDO que cabe à administraçáo nos termos do disposto nos
artigos 58, inc. lll e 67 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1gg3, acompanhar e
flscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da
Administraçáo especialmente designado;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos
relativos à gestão, acompanhamento e fiscalizaçáo dos contrátos administrativos
firmados pela AMA;

OONSIDERANDO a Recomendaçäo no 00112022 - cGM, a qual recomenda as
autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato.

RESOLVE:

Art. 1o. Designar os respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato no
00212025 - AMA da AGÊNclA MUNICIPAL Do MElo AMB|ENTE, a fim de realizar o
acompanhamento e fiscalizaçäo do referido instrumento.
f - GESTOR(A): ERTSSON ARAúJO DE MORATS - MATR|CULA4}TTO
ll - FISCAL: CARLOS ANTONIO AVILA - MATRTCULA 38779

Art 20. compete ao GESTOR Do coNTRATo, dentre oLrtras, as seguintes
atribuiçöes: planejar, coordenar e solicitar da OONTRATADA e seus preposios, ou
obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao
bom andamento da execuçäo do objeto licitado e anexar aos autos do processo
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de
providências.

AÉ: 3o. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes
atribuiçöes: I - Exigir fiel cumprimento do contrato e seus ADlIVos pela
CONTRATADA; ll - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; lll -
Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior
pagamento; lv - zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às
especificaçöes explícitas ou impllcitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos
materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados näo
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satisfatórios; Vl - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos
mais adequados; Vll - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas
inadequadas, para melhor qualidade na execuçäo do objeto adquirido; Vlll - Verificar
a adequabilidade dos recursos empregados pelo OONTRATANTE, exigindo a
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; lX - Anotar em expediente
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os incidentes
verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber
informaçöes sobre a execuçäo do contrato; Xl - Determinar a paralisaçäo da
execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidaãe que
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidäo; Xll - Emitir atestados ou
c_e¡ti{öes de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo
CONTRATADO; Xlll - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele
estabelecidas; Xlv - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que
ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - lndicar ao gestor serviços mal
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao
coNTRATADo em face do inadimplemento das obrigações; XVI - confirmar a
execuçäo dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do
objeto contratado.

Art. 4'. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

PUBLIQUE.SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Sobral/CE, data da assinatura digital.

Documento Assinado Diqitalmente
EULER FONSECA RODhIGUES
Data:2810112025 18:21

EULER FONSECA RODRIGUES

Superintendente da Agência Municipal de Meio Ambiente - AMA

Ëw
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DrÁRIO OFICIALDO MUNICÍPIO DE SOBRAL- Ano IX - No 1994, quarta-feira, 29 de janeiro de2025

atribuições legais que lhe confele o art. 68, inciso II, da Lei Orgânica do
Município, CONSIDEMNDO a Lei Municipal no 2.302, de 0l de
dczembro de 2022, publicada no Diár'io Oficial do Município n' 1466, de
05 de clezembro de2022, a qual autor.izou a transferência de recursos
financeiros por meio de regime de parceria pala a Organização da
Sociedade Civil "Luta pela Paz"; CONSIDERANDO o l'ermo de
Colabolação a ser finnado entre o Município de Sobral, por meio da
Secretaria do Urbanisrno, I-labitação e Meio Ambiente - SEUMA e a
Organização da Sociedade Civil "Luta pela Paz", que tem como objeto a
execução do Plano de Trat:alho Técnico Social do empreendimento
"Orgulho Tropical II", subsidiado pelo Fundo de Arrendamento
Residencial - FAR, no âmbito do programa Minha Casa Minha Vida,
destinado aos benefioiários de unidade habitacional no t.eferido
empleendinrento, por ¡neio de ações e atividades sociais;
CONSIDERANDO a necessidade de constihrir. comissão com a
tinalidade de fiscalizar, monitolar; acorrrpanhal e avaliar as ações da
organização da sociedade civil signatária do termo de colabor.ação a ser
celebrado com a SEUMA. RESOLVE: Art. 1", Instifuir.a Conrissão de
Fiscalização, Monitoramento eAvaliação do'l'ermo de Colaboração a ser
firmado entre o Município de Sobral, por. meio da Secretaria do
Urbanismo, Flabitação e Meio Amtriente - SEUMA e a Organização da
Sociedade Civil "Luta pela Paz", nos termos da Lei Federal no
13.01912014, conforme discriminado abaixo: I - Carla Maria Araújo
Pinto - Matr'ícula n" 48681 (Presidente); II - Yara Fereira Veiga Adrião -
Matr'ícula n'39333 (Membro); III - Carlos Rodrigues Tomaz - Matrícula
no 44746 (Membro). Art. 20. Compete à Comissão de Fiscalização,
Monitoramento eAvaliação do Termo de Colabor.ação: I - Acompanhar e
fiscalizar os seryiços plestados ao Municipio de Sobral pela OSC,
verificando todo o serviço oferecido, em sua totalidade, pautando-se em
clitérios avaliativos, objetivos e qualitativos, de acordo com o
instrulrento de parceria; II - Reunir-se para proceder ao
acompanhamento e avaliação do curnprimento das metas constantes nos
instrumentos de parceria firmado; III - Elaborar e emitir relatório técnico
de monitoramento e avaliação; IV - Visitar o local da execução do objeto;
V - Atestar a execução do objeto; VI - Comunicar ao gestor do
instrunrento quaisquer irregularidades detectadas na execução fïsica do
objeto; VII - Emitir Termo de Fiscalização, com a constatação do alcance
das metas referentes ao período e a indicação do percentual de execução,
podendo ser anexados documentos de comprovação da execução; VIII -
Er¡itir Termo de Aceitação Definitiva do Objeto até 60 (sessenta) dias
após o término da vigência da patceria. Alt. 3". Esta portaria entra etn
vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições ern
contr'ário, em especial aportanano 3212024 - SEUMA. Dada na sede da
Secretalia do Urbanisnro, Habitação e MeioAmbiente de Sobral, Estado
do Ceará, em 27 dejaneiro de2025. Registre-se, Publique-se e Cunrpra-
SC, EVYSDANNA GOMES DE PAULA SECRET,ÁRIA DO
URB ANISMO, HABITAÇAO E MEIO AMBIENTE.

PORTARIA N" 3712025 - AMA - DISPOE SOBRE A
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO N"
001/2025 - AMA. A Supelintendente da Agência Municipal do
Meio Ambiente de Sobral - AMA, no uso de suas atribuições que
lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de Sobral,
bem como o art. 39, inciso X, da Lei Municipal n' 1.60712017 e

suas alterações posteriores e, CONSIDERANDO que cabe à
administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67
da Lei no 8.666,de21 dejunho de 1993, acompanhare fiscalizara
execução dos contratos celebrados através de unl representante da
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os
principios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e efrciência, bent conro a necessidade de aperfeiçoar
plocedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalizaçã,o
dos contratos adnlinistrativos firmados pela AMA;
CONSIDERANDO a Recomendação n'001/2022 - CGM, a qual
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar
como gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. l',
Designar os respectivos servidores, como CESTOR e FISCAL do
Contrato n. OOII2O25 - AMA da AGÊNCIA MUNICIPAL DO
MEIO AMBIENTE, a fim de realizàr o acompanhamento e

fiscalização do referido instrumento, I - GESTOR(A):ENSSON
ARAUJO DE MORAIS . MATRICULA 48770 II - FISCAL:
CARLOS ANTONIO AVILA - MATRICULA 38''t79 Art. 20.
Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outr.as, as
seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitat. da
ÇONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE,
tenrpestivarnente, todas as providências necessárias ao bom
andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do
processo colrespondente cópia dos documentos escritos que
comprovem as solicitações de providências, Art. 3., Compete ao
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes
atribuições: I - Exigir fìel cumprimento do Contrato e seus
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento
técnico, caso necessário; III - Verifìcal'e atestat as notas fiscais e
encarninhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; IV -
Zelar pela frel execução do objeto e pleno atendi¡nento às
especificações explícitas ou inrplícitas; V - Controlar.a qualidade
e quantidade clos rnateriais utilizados e dos serviços executados,
lejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir. a
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais
adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação de
técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do
objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos
empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos
seniços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente
próprio as irregularidades encontradas, as providências que
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da
execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com ltrmeza e
prontidão; XII - Emitir atestados ou cefidões de avaliação dos
serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo
CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos
seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de
correção; XV - Indicar ao gestol'serviços mal executados ou não
executados e sugerir a aplicação de penalidades ao
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigaçõesl
XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente
realizados, dos cronogramas de execução do objeto confatado.
Art. 4o. Esta pofiaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas todas as disposições em contl.ário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Sobral/CE,
data da assinatura digital. EULER FONSECA RODRIGUES -
Superintendente da Agência Municipal de Meio Ambiente -
AMA,

PORTARIA N" 38/2025 . AMA - DISPOE SOBRE A
DESIGNAÇAO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO NO
00212025 - AMA, A Superintendente da Agência Municipal do
Meio Ambiente de Sobral - AMA, no uso de suas atribuições que
lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de Sobral,
bem conro o art. 39, inciso X, da Lei Municipal n" 1.60712017 e

suas alterações posteliores e, CONSIDERANDO que cabe à

administração nos termos do disposto nos aftigos 58, inc. lll e 61
da Lei no 8.666, de 2l de junho de I 993, acompanhar e fi scalizar a
execução dos contratos celebrados através de um representante da
Adrninistração especialmente designado; CONSIDERANDO os
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar
procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalizaçã,o
dos contratos administrativos firmados pela AMA;
CONSIDERANDO a Recomendação n" 00112022 - CGM, a qual
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar
como gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1o.

AGÊNCIA MUNICIPAL Do MEIO AMIIIENTE - AMA
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Designar os respectivos selidores, como GESTOR e FISCALdo
COrrtrAtO N' OO2I2O25 - AMA dA AGÊNCIA MUNICIPAL DO
MEIO AMBIENTE, a fim de realizar o acompanhamento e

fìscalização do referido instrumento. I - GESTOR(A): ERISSON
ARAÚJO DE MORAIS - MATRICULA 48770II - FISCAL:
CARLOS ANTONIO AVILA - MATRICULA 38779 Art. 2.,.
Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentle outras, as
seguintes atribuições: planejar, cooldenar e solicitar da
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom
andamento da execução do objeto licitado e auexar aos autos do
processo coffespondente cópia dos documentos escritos que
colltprovem as solicitações de providências. Art. 3,'. Compete ao
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes
atlibuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contr.ato e seus
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento
técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e
encaminhá-las para aprovando-as pal'a poster.ior pagamento; IV -
Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às
especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade
e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados,
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais
adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação de
técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do
objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos
enrpregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos
serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente
próprio as irregularidades encontradas, as providências que
detelminoLr os incidentes verificados e o resultado dessas
nredidas; X - Estabelecel diretrizes, dar e receber informações
sobre a execnção do Contrato; XI - Determinar a paralisação da
execução do Contrato qualtdo, objetivamente, constatada uma
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com ftrmeza e
prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos
serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo
CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar.ao conhecimento dos
seus superiores aquilo que ultrapassar às snas possibilidades de
correção; XV - Indicar ao gestor selviços mal executados ou não
executados e sugerir a aplicação de penalidades ao
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações;
XVI - Conflrmar a execução dos serviços efetivamente
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado.
Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas todas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Sobral/CE,
data da assinatura digital. EULER FONSECA RODRIGUES -
Superintendente da Agência Municipal de Meio
Ambiente-AMA.

PORTARIA N" 43/2025 , AMA - DISPOE SOBRE A
DESIGNAÇÃO DE SERV]DORES PARA EXERCEREM A
FUNÇÃO DE GESTOR E FTSCAL DO CONTRATO N"
00112024 - AMA. A Superintendente da Agência Municipal do
Meio Arnbiente de Sobral - AMA, no uso de suas atribuições que
lhe conferem o alt. 68 da Lei Orgânica do Município de Sobral,
benr como o arl.39, inciso X, da Lei Municipal n" 1.60712017 e
suas alterações posteriores e, CONSIDERANDO que cabe à
adnrinish'ação nos terrnos do disposto nos artigos 58, inc. lll e 67
da Lei no 8.666, de 2 1 dejunho de I 993, acompanhar e fìscalizar a

execução dos contratos celebrados através de nm representante da
Administração especiahnente desigrrado; CONSIDERANDO os
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar
procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização
dos contratos administrativos firmados pela AMA;

CONSIDERANDO a Recomendação n'00112022 - CGM, a qual
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias
municipais que sejarn designados servidores distintos para atuar
como gestor de contrato e frscal de contr.ato. RESOLVE: Art. I 

o.

Designar os respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do
CONtTAtO N' OO1I2O24 - AMA dA AGÊNCIA MUNICIPAL DO
MEIO AMBIENTE, a fim de tealizar o acompanhamento e
fiscalização do referido instrumenro. I - GESTOR(A): ERISSON
ARAUJO DE MORAIS - MATRICULA 48770 II - FISCAL:
CARLOS ANTONIO AVILA . MATRICULA 38779 ATI, 2o,
Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outr.as, as
seguintes atribuições: planejar; coordenar e solicitar da
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom
andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do
processo correspondente cópia dos documentos escritos que
comprovem as solicitações de providências. Art. 3.. Compete ao
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes
atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Conhato e seus
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento
técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e
encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; IV -
Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às
especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade
e quantidade dos materiais utilizados e dos seriços executados,
rejeitando aqueles julgados não satisfatór.ios; VI - Assistir a
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais
adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação de
técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do
objeto adquirido; VIil - Verificar. a adequabilidade dos recur.sos
ernpregados pelo CONTRATANTE, exigindo a rnelhoria dos
seliços dentro dos plazos previstos; IX - Anotar em expediente
próprio as irregularidades encontradas, as pr.ovidências que
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas
medidas; X - Estabelecer direh'izes, dar e receber informações
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da
execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com fitmeza e
prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos
serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo
CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos
seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de
con'eção; XV - Indicar ao gestor serviços mal executados ou não
executados e sugerir a aplicação de penalidades ao
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações;
XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado.
Art. 4o. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas todas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Sobral/CE,
data da assinatura digiral, EULER FONSECA RODRIGUES -
Superintendente da Agência Municipal de Meio
Ambiente-AMA.

PORTARIA N' 4412025 - AMA - DISPOE SOBRE A
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRAIO N'
002/2024 - AMA. A Superintendente da Agência Municipal do
Meio Ambiente de Sobral - AMA, no uso de suas atribuições que
lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de Sob¡al,
bem como o art, 39, inciso X, da Lei Municipal n" 1.607/2017 e

suas alterações posteriores e, CONSIDERANDO que cabe à
administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67
daLei no 8.666, de 2l dejunho de 1993, acornpanhar e fi scalizar a

execução dos contratos celelrrados através de urn representante da
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
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ìiillïìiîäci ijn üióÊÑcr,r : pr.azo dc vi gôncin do co¡ ttato sño de I 2

¿i;;.t'';;;;t, cont¿ttlo a partil cltr suir-.assìnnttrra' DATA DA

XisiÑ¡rrn<Á:26 <le fevclciio rle2025' SIGNAIÁRmS: sr' liLiLlìR

ròÑSÈCn RODRIGLJES - Supelitttendcrrte da Agência Municipal do

iø.io Ã;ui.n,., sr. GUII-lILiRMIl DIì AIAII)l':ls RIllEll{o' represent0nte

;;;,;;;;J Àipi r-¡,non 
- 
¡,nrlcos, PRODI rros, M'{QtrlNAs }'

ËõuïijÁitliiN'Los urDA' cull,nËl(Mll IIALrìul1NA At'bNcAIt

nðu-rr¡ - rnocttR.AÐoR JliRiDIco D'A 
^'MA'

PORTARIA NO TOO9, DE T3 DE IEVEREIRO DE.2025 - DISPÕE

's i,åriï,'i ?tjr:Ä irttillp --s Ñì ñrln P'rR A o 
. 
IxI:'R cf c I o n ri

ii1ñðti¡i un counnNÓÀ NA cÂMAl{A MUNICII'AL Dll

;õïìriil"it írÃ Ñ'i:üÃs pnovtnÊuctAs' o PRH:srDL:NTr¡: DA

[Árr,iÅii¡, vúNtclPAL DE S0IJRAL, rto ttso de.suas atribuições

iiirií.'ì.ÀiiriJir,i¡r,-.uni"ri¿a, pela t,eiorgänicirto.rr4urricipio e pel0

üE"i,o.uto- Itttct'tro clestt Casn Lcgislntivn, OC)NSIDEI{ANDO tt

tu..äitil. l.luìnçfô de servidoles'ptt't¡ o exerr¡ício dc i\rnçðcs tle

ï."i''r'ìtr"ti.tt- Cjusä Lcgisittiva; I{ESOIVF'; Alt' lo l'oti¡r o scrvidor

iäiiiiübE.sËRRÀ llNÍ,qnps FILIIO paLn exerce. suns fttnções no

¿j;b;;.t. .1,, v;;e¡rrlot Ir4arlon Mttlcelo Rddrigues Sobreira' n¿r (ìâr:rara

iri"iirjir.ià. sàrriur, ¡,,t. 2" o servidor exercerá suas litnções de aco'do

;;; ;ilffi r e gilllen tais e re gtilarneutirres tlí cl â rnara lvlunic ipa I tle

i;ï;;I ;ù;Ñ.ndã os princípioJcln legalidadc'^nrornl idnde' cfi ciôncia e

*".iät'¿t"i- nn udririnistrnçrio públiCn' Art' 3o J'r'sta Poltnria entta ern

;ü;il;'il; à" *n putii"tção, rcu'rgando-se 
-ns 

disposiçòcs-ctn

;,Ttlú i;. rÄi:ci-pec:ÄprÀnÁri¡i¡{rc:IPrl.DE SoBRAL' eur I3 tle

Ir"Jr_ii" c, zö25. Frnucisco J..inharcs ponte Jurrior.- Pr.esiclenre.

POIITAITIÂ NO 1010, DE 13 DE FEVERE1IIO DE 2025 - DISPOB

lðirËjîîörncÏð- uu' ls¡nvrntlt p¡na o Exn'RcÍcxr ur
i'ÜÑcõps nn ÓoNnÀnÇA NA. cÂMARA MUNIcIPAL DE

;õijffin irÃ wtRÀi pitc¡vnrÊwcr^s' o PItESIDF'Nrrl' DA

äÁMÅi¡A MÚNICIPAI. DE soBRAI". no rtso dc.srtns atLibuições

ìËliiià'ìlä¡it.]itnis, confpridas peln Lei orgânica do.Municlpio e pclo

nãuitnento- Ilìterllo destit Casn Legislntiva, CONSIDEIì'ANDO tt

n..Ëiñì. .rrîtoç¡o ,r. serviclorej'pnr:a o exeroíoio de iirnçõos tle

;;;i;*;;;ù cla.sä Lcgislativa; RESbLv¡!: Att lo l'otar o scrvirlor

üüÑðisctl Ml-":sQUI:t'A stl-vA p'rra exercer .sutìs 
tluçÕes tro

ä;ì;;i; d. v.rea.loi Mário vicktor Linhor'*s (lnvalcante' na (lâtnat'n

M;i;i;.i¡. sob'rrl, Art, 2u c) scrvidor exercerá suas I'unções rle acord.r.r

;*isä,ìîn's 'tgitit.titi, 
c t'cgulatnetttttt'cs dn ('lôrnnrn Municipal de

s"itri, 
"rrtttrrrdä 

os princípioicla leg'rlídacle'-tnoralitl*de' el'rciênoia e

;t,;;;irËil; na admiuistrtção ¡rirbliCn' Ärt 3" Esta Pctrta¡ia entta elÌl

;i;;r: ;. d¿rta de surr ¡rrbíicaçeo, t'evogando-se 
-as. 

disposições 
-ent

.riìiøii". p¡Ço nn cÄMARA MÛNIcIPAL DE sjoBRAI-' ern 13 tle

i.*t.iiã a" zó25. Iì'nncisco Linhales Poute Junior - Ptesidcrttc'

PORîARIA N" l0ll, Dt{] 25 DIil liHVù:IlIJlIRo Dl{ 2025 DISPÒl:i

SO¡NN O PONTO FACULTATIVO NA CÂNIARAMUNICIPAI-' DE

sónn¡l ALIIsIVO Aos DI¡rs I)F cARNAv^L ill clNzAS' NA

i:iiñ.piÀ oup rNDIcA. o PRESIDËNTE DA cÂv ¡Rn r'ttlNlclPAL

D]-l SOBIì4I.,, tlo uso cle suas atribuiçt5es legais e regimerttitis'

orin"i*l,r,.nt" as coufcridas pclos Rt'ts' 36, inciso VII cla Lei Orgânica

ifo ft¿ünl.fplo r1e Sobral o/c iut' l9' inciso ll tlo lìegiurento lntetno'

CoNslu¡irnwD0 qtre os dias 03 e 04 de março corrcspoltdem às

ät,iuìJ.¡.t cle cauraval, C:ONSIDI1RANDO qrre o dia 05 (quart'r'l'eit a

ã. lìnãoti in*.a o infcio da cluarcsma cató'licn' 'ltESOl-\¡E: Atl Io lìica

r*tnUrir.íou por'¡T0 FAcUÛÿ{rlVo no âmbito tlir câmara Muuicipal

¿, inf,t'uf dur¿rnte ktdo o expedicnlc dos clias 03' 04 c 05 dc nrnrço tlc

äõij,-'tl.iti"o ¿ros clias de ðarnnval c cùrzns, ttevetttto os serviclc¡tes

;'.to_rn.** as surs ¿ltivi(lûdcs lal¡orais a pßrtir clas Otl:00h do dia 06 dc

ti.tç" tót*,tt.. Art. 2o Est¿t Porttlt'ia enffa elr vigor na dtta de sua

pJ'ii*iá., pÀço DA c:ÂMAR^ MUNlcrPAl' Dll sonR¡\l" en 25

ã" feveÅiro de 2025. Fraucisco Liuhnr.es ponte Junior.- Plesideute.

POIìTÄRTA NO 1007, DE 13 DE FEVEREIIIO DE-2O2s"DISPOE

iõÄÏËi'iò)rÁcXò un' ðinîpofl^nÃn'q o EXEItdcIO DE

ilìiÑtriúl Ïtl--ðrl¡llrl¡N0À NÂ. cÂM^R^' MLJNIciIP T- DH

I öärixi."r.r ií¡ iii'i:riÄl phovm È,Nct,A s' o PRfisIDy'N'r'h; D^
óä¡'iniü"ltiÚÑrcir'Ár nÉ s<¡nnal, no u.so de-suas atdbuieões

Ëiìiîüffi,, ii, t",ir-ii¿.t ø a iei b rgâ'icn d o.Munioípio e pelo

Reøimento Lìterno desta däsã iegist¿*ií'r, CONSIDEITANDO a

ü#liäã. ä;i;;çù;'õ sõwitlores*parn o cxercfcio dc fiurções de

;äiiàniìñ,; äu.tä,tl.si*r.ti".; IllisbLVH: AIt' 1o Lotnr o sewidor'

v¡Ñöi.ö ðclnrurÀ C"¡v¡,t.,c¡Nru pÍrr'î exelce'srtns tunçõcs no

öìiúl;;te .1" v*e¿ùrl'I'rnncisr:o Lirrhnrés <ìa P.'te Júurior' uir Câtnata

tñffiñiä h;ùä;Ñ''t; ¿t-ó"nido"*tt"'ó suas funÇires de ncordo

cnrn es ,Òr.rnas t.eglmclltals ð,"g,rlutnantutcs da Cìôtnnra Mu'ici¡lnl. de

ilili ;il;ö"ãã'.rl,iiti.ipi.,îa tegalidacle-,.nrolalidadc' eticiôncia c

ì,""-,".i,tì*io no n¿¡ninistLaiíio públiõir. Art. 3" Ëstr Po¡tttt'ia e'tl'tl elrl

i*;iï; üil iä-iuä püuÍi..çño, revogi'tutlo-se 
-as -clisp'siçõr:s -om

,åft;il, i;Äco bÀc:Ârtlahervlut'uclÞel.DE soBIlAL, e*r 13 cle

i*.itäìt" ¿ïiðis. Flarrcisco Linhares Ponte Jttnior' Plesidentc'

poRTAI{fA Nu 1 00.8, Drl l3 Dl) }"trvßlRrllRo P[r-2025 
- DtsPÖ]"Ì

soBtìF: A t.,orAç:AO ndiiírivirl<ií{-i'¡ì{¡ o txËlRcfclo D'L'

ËÜÑ'cìöËi"iie'ðô¡rrnNçÁ NA^cÂMAIìA -MUNIcIPAL 
DE

bõäü;'E öÃ õrlinel pliovn¡È¡tc:lAs' o PRESIDITNTE DA

äÁ"rviÃir-¡-vúñtctPnl ug-b-obtrA'I-, no. u.so dc suas atribuições

i"Ëiiiîìiäiilj.ï;õ';;"r.;l^' jìLro ict bLgânica do.M$iglPi.o'.e- p:lo
'llepintonto lnterno dcstn õoiä t'cgislntiva, CON'SIDËÀ¡\NDO n

;äiliiüìí, äîñçilìiô sùrvidc,r:eipar.n o exercíci. de l,nçtles.de

c;;ää;Ñ, öärü i.gi*ioiiuo; nesi'll-vE, Arr, 1 
o Lolar o serviclirt'

;¿jäüäiÀBRlil"ïÏrÃiÍ¡o para cxcrccr suas tunçöcs.n' (linbincte da

iù1.ììáìíïl:Lì"*,"-lùriii,*, *-i:â'rar.a M'nicipaI de sobrirl, Art. 2" 0
ifiìã;r;-;;;;iÀ iuut ri"'çd.i tlò àcotclo com ni ¡ormas.r'egimentais e

;;;til.;rt;ñil da câm'irrr 
-Mi¡nioipal 

.rle- Sobral'. obst¡r'vando os

;:iiir',i;t"äitg;li.l-,,,1',"1;"iäii¿îãì, trit¡ettcia e 
'transpruênciÙ 

ua

äffi;'iffi^cñ pi.Ëli.ã, eti. ïi riir i'o'tâtio erÌtl'n ern vigoÍ na dnta de sua

;ii;iiäå;:-;"iõ;ndo'se as <lisposições etr corttrrlrio l' ço .IJÔ,c_ävïi{À'rr¡iiÑii;,ipÀr- m siiälr¡,1, cÛr l3 de fevereiro úc2025.

!'raucisco l,irlhntes Ponte Jttniot' - I)tesiclente'

SAN'fA CASA D}i MISTIITICÓRDIÀ DIi SOBITAL

CAMARA MUNICIPAI, DE SOI}IIil,

OUTRAS PUIìLICAÇÕES
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L) It ¡n4o dtuÕ lizc,ção 3C)/OB / 2024

Local,: SobraL/C[ órgão: MUNlClplO DE SOBRAL Unidade compradora: 2391 - MtJNlClplo DE SOBR/\L/CE

Modalidade da contratação: Pregäo - Etetrönico Amparo legal; Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tlpo: Editat

Modo de dlsputa: Aberrto-Fe¡chado Reglstro de preço: Sim

Data de divuLgaçäo no PNCP: 3O/O8/2O?4 Situaçäot Divulgada no PNCP

Data de lnlclo de receblmento de propostast 3A/A8/2O24 08:55 (horário cle BrasiLia)

Data fim de receblmento de propostastL2/O9/2Q24 O9:0O (horório de Brasítia)

ld contratação PNCP: 07598634OOO137-1-OOQI34/2024 Fonte: Licitanet Licitaçoes Eletrônicas LTDA

ôhlatn'
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Enop

È, gericJo pelo Contite Gestor da Recle Nacional c1e Cclntrataçc.¡es Êrúblicas, rrnr

coÌeçliado deIiberativo colrl suas atribtriçót+s cstal.rek'-ciclas no Decreto n') 1O.764,

clt,: Çi clt¡ .:c¡osto cle 2O21.

O rltrsonvotvitr'ìettto rlcss¿t versäo rlo Port,t[ ó rrrrr rl:;forço corrjtrrrtrl r.lr¡ i:orìstrucac>

t.lr.'t.tt tr¡r t:otrcc¡>çlici dirc'ta [t,'r¡.tt, horrto[or.1ado ¡rotos irtclicaclc)s a corìl[)or r¡ ¡tLlclirlo
conrite.

A (ìd(,'qudç.ìo, ficltt<lir¡rticladt. c corrÇ'tttclo dcts irìf ornl.)çoes (: do:l arquivr.::; r'cl¿rtivo:,
à:; c.orrtti'rl.êr.:<iers clisponil:itiz;r<jas ro PN(ìP ¡:or f c¡rc-a c,lir t.ci n,) 1..t.13.ì/.)c)21 :;ilo clt,.

estrit,ì rc-.sl)ons;a[riIir]a<le t1<.,s t)rqaos o t:r lti<l¡lclt,-s contratante;s;,

Ý l rt!¡ r1.-l'1-rr l l, r! L!ì,:! lllt !,t.,!l!ì r!rÌ1 1 I t(ry,l)l

J o¡jrì().,,/¡j (XJll
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g¿fto lnùi¡omflic¡no
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Elcolo lJor ionol.lo
Adrìilli.troÇ(o Publico Serpro

--SEBRAE
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fu¡lo clcstin¡tck¡ , r t,rrbiçiìo dL it rfor rìlilcoc! r r,l. ¡crql;ldt, ¡ llcenç¡ de uso.
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